
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo de Instrumento                       Processo nº 2186751-03.2019.8.26.0000

Relator: JOSÉ TARCISO BERALDO

Órgão Julgador: 37ª Câmara de Direito Privado

AGRV.Nº: 2186751-03.2019.8.26.0000
COMARCA: Cajamar  1ª VC 
AGTES. : CECÍLIA DO NASCIMENTO SANTOS, DENISE DE SOUZA 

CARDOSO e THAYNÁ JESUS VENÂNCIO
AGDOS. : AGUINALDO ZANOTTI E VERA LÚCIA ZANOTTI
INTERDOS: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE SÃO PAULO

Vistos.

1. Determina-se, de pronto, a exclusão da denominação 
“OCUPAÇÃO DOS QUEIXADAS  LUTA POPULAR” como “agravante”, 
uma vez não haver comprovação de que dispõe de personalidade jurídica, 
figurando, sob tal qualificação, apenas as pessoas naturais indicadas na 
petição inicial; deverá, ainda, constar como “interessados” a Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo e o Ministério Público; retifiquem-se todos os 
registros, inclusive de Distribuição;

2. Agravo de instrumento interposto contra r. decisão  proferida 
pela MM. Juíza de Direito Dra. Gina Fonseca Corrêa  que, em autos de ação 
de reintegração de posse de imóvel, deferiu pedido liminar.

Sustentam os agravantes (réus) que os agravados não 
comprovaram sua posse anterior “nem que a nova posse é injusta”, que os 
agravados “nunca estiveram na posse do imóvel objeto da demanda 
possessória”, pois “seus nomes não constam da matrícula acosta à inicial e é 
estranho o fato de os mesmos não terem levado os respectivos instrumentos a 
registro, ainda que alegue suposto direito sucessório”, que, “não ser 
documentos datados de 1980 quanto a uma eventual transação ocorrida entre 
o pai dos agravados, que também não foi objeto de transcrição de escritura no 
respectivo cartório, não há qualquer demonstração de uso da terra urbana, de 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

modo a demonstrar posse sobre o imóvel agora ocupado por centenas de 
famílias que lhe dão destinação social”, que não basta simples escritura de 
compra e venda do imóvel para conferir direito possessório, que “existem 
provas contundentes de que há pelo menos 17 (dezessete) anos o imóvel 
encontrava-se vazio e inutilizado”, conforme imagens que apresenta, não 
cumprindo com sua função social, que se trata de “ZEIS”, isto é, zona 
especial de interesse social da política municipal destinada prioritariamente à 
habitação social, sem contar que deve ser observada as recomendações do 
Conselho Nacional de Direitos Humanos no que toca à desocupação; pleiteia-
se a concessão de efeito suspensivo.

A Defensoria Pública opina pela declaração de nulidade 
dos atos processuais a partir do recebimento da petição inicial e provimento 
do recurso, reiterando o pedido de concessão de efeito suspensivo.

Presentes os requisitos legais, particularmente o risco de 
lesão irreparável ou de difícil reparação, bem como a probabilidade do direito 
 desocupação forçada de área ocupada por várias famílias e petição 

acompanhada por documentos que indicam inexistência de construções no 
imóvel objeto da demanda , DEFIRO EM PARTE O EFEITO 
SUSPENSIVO, de modo a suspender, por ora, apenas a reintegração de posse 
deferida, sem prejuízo da realização de outros atos, a critério do MM. Juízo 
de Primeiro Grau (inciso I do art. 1.019 do atual Cód. de Proc. Civil);

Intimem-se os agravados para resposta no prazo legal.
Posteriormente, ao Ministério Público.
São Paulo, 27 de agosto de 2019.

JOSÉ TARCISO BERALDO
Relator 
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